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CONSIDERANDO QUE: 

 

[i] nos dias 18 a 21 de outubro de 2.022, foi realizada a audiência de 

oitiva de testemunhas técnicas, ao final da qual restou estabelecido 

que:  

 

[i.1] a Secretaria do CAM-CCBC encaminharia as notas 

estenográficas às Partes até o dia 1º de novembro de 2.022; e 

 

[i.2] as Partes apresentariam correções relevantes às notas 

estenográficas e juntariam novos documentos até o dia 21 de 

novembro de 2.022.   

 

[ii] em 21 de outubro de 2.022, a Secretaria encaminhou às Partes e 

ao Tribunal a ata da audiência de oitiva testemunhas técnicas e 

informou que, se as Partes estivessem de acordo, o documento seria 

incluído na plataforma DocuSign para assinatura; 

 

[iii] em 24 de outubro de 2.022: 

 

[iii.1] a Requerente concordou com o inteiro teor da ata da 

audiência de oitiva testemunhas técnicas; 

 

[iii.2] a Requerida apontou um pequeno equívoco de redação na 

ata da audiência de oitiva de testemunhas técnicas, ao incluir o 

termo “obras condicionadas” na parte da ata em que constou as 

testemunhas da Requerida sobre o tema “Aplicação indevida do 

Desconto de Reequilíbrio na 7ª Revisão Ordinária” e informou que, 

“feita essa pequena supressão, entend[ia] que a Ata estar[ia] apta 

para as assinaturas”. 

 

[iv] em 26 de outubro de 2.022, a Secretaria encaminhou às Partes e 

ao Tribunal o link contendo a ata da audiência de oitiva de 

testemunhas técnicas para assinatura; 
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[v] em 31 de outubro de 2.022, todas as assinaturas foram concluídas 

e o documento foi encaminhado às Partes e ao Tribunal; 

 

[vi] em 4 de novembro de 2.022, a Secretaria encaminhou as notas 

estenográficas às Partes; 

 

[vii]  em 9 de novembro de 2.022, a Requerida pleiteou: 

 

[vii.1] a retificação da ata da audiência de oitiva de testemunhas 

técnicas; e  

 

[vii.2] a prorrogação do prazo para correção de notas 

estenográficas e envio de novos documentos até dia 24 de 

novembro de 2.022. 

 

O Tribunal, por meio desta Ordem Processual nº 30:  

 

[i] DEFERE o pedido da Requerida de prorrogação do prazo para 

correção de notas estenográficas e juntada de documentos fixado na 

audiência de oitiva de testemunhas, transferindo-o para o dia 24 de 

novembro de 2.022; e 

 

[ii] FACULTA à Requerente manifestar-se sobre o pedido da Requerida 

de retificação da ata da audiência de oitiva de testemunhas técnicas, 

até 24 de novembro de 2.022. 

 

Local da arbitragem: Brasília, Distrito Federal, Brasil. 

16 de novembro de 2.022. 

 

 

Paula A. Forgioni 

Árbitra Presidente 

Com a ciência e concordância dos Coárbitros 

Carlos Ari Vieira Sundfeld e Carlos Alberto Carmona 


